
PHETTITURA MU NITIPAL frV,

ÜAPTLA ü$ AtTO ALHüRH * BAHIA

coNTRATO N',01§/2025

pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n.o

l4.l33l1l e alterações posteriores, que entre si celebram a

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO
ALEGRE, pessoa jurídica de direito publico interno, CNPJ

sob o no'13.897. 111/000 1-94, com sede na Rua Lindaura

Sapucaia Costa, no 1 16 Centro, Capela do Alto Alegre,

Bahia, neste ato representado pelo, Sr. Luis Romeu

Oliveira Mascarenhas, Prefeito Municipal, doravante

denominado CONTRATANTE, e, do outro, a empresa

A inscrita no CNPJ sob o

Rua Barao do Rio

Santana- BA, CEP:

Agnello de Freitas

no 706***.***-06,

F'

Dispen
pela

01

CONTRATADO
Contrato, com base na

regido no que couber

subsequentes, e

e

O presente contrato

serviço.

regime de

] ,: :::

02312,025

do uso do

de

queO presente

j:,:

e§tá

Licitação no 01
ADA,

independente de transcrição integrarn este instrumento contratual

Pela perfeira execução dos serviços, objetg deste contrato e obdecidas as demais condições

estipuladas neste instrumento, a CONfiefANTE pagarâ à CO-NTRATADA o valor global é

de R$ 59.635,00 (Cinqu"ntu'" nove mil seiscentos e Itintu 
" 

cinco reais)' sendo este' produto

ã;;;;"ç"r unit*iàs doitem constante no anexo único deste instrumento.

Purdgrufo Primeiro: A CONTRATADA erniti râ e apresenÍarét Nota Fiscal/Fatura de acordo

os serviços Prestados, devendo a mesma ser devolvida a coNTRA TADA, effi caso de erro.

Partígrofo Segundo: O Pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATA

I

encontra-se adimplente com a regulari dade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

t'

t

\-./

v

Constitui o ouj.to do presente contrato a Aquisição equipamentos e suprimentos de

i#"-ãltà, ;;rí;ú;"u a s,qplir a. r,ece.iidàã.. a,i'p,*rti.tura de Cappla tto Alto Alegre'

confornre disposições ãíi49*ãio"q.nâp(p"iiSu a,.!trpâ!ao n; otrlzo25' avtorização contida

;^ii;;'Áái"i;iii.ítiv'o de {p'o,0rlÍàozs*dr.iiú,árê*.9."i: di trqnscli!-l integram o

;;;;;;;;;;,Á;é}!lÚnicooóJ",i!i.t.u,nêntoc.Ô$4uu':,.':"..
__.:,_ 1... ,, 

.. À i. , { ./
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üAPHtA §ü AtTü ALEüRH T BATIIL

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,

expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal n'8.212191 e 14.333121);

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do

seu prazo de validade (Lei Federal n" 8.036/1990 e 14.333121);

c) Certidao Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal no

12.4401201 1 e 14.333121);

d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se

localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente.

e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou

domicilio, dentro do seu ptazo de validade;

Mediante expresso
reajustados pelo IPCA
base do termo de Reaj

contrato e do Pedido

Pardgruío Primeiro
elaborar Termo de Reaj

da ter seus preços

pelo IBGE na data

a data de assinatura do

a CONTRATADA e

novo valor do contrato,

\/

\/

em período

Sobre o

CONTRA
estabelecidos no

Municipal no

30

do

sob

2011 e Decreto
recelta nos

e valor do

, sob pena

termos da Lei 0l
Parágrafo T

Imposto de total

sofrer reten
.i,',i.-

çao con e apuráção real

Parágrafo Segundo
deverá encaminhar ern

Imposto de Renda,

nos anexos I,

acional, para fins de

sonformidade coffr as condições contidas no Processo

apresentada pela CONTRATADA, que originou este

:l,,i:lt

iii.i.il'

ADA

u

I[ ou III do Decreto
comprovação da

4.1 - Os Seviços deverão ser prestados em

Adm. no 02312025 e proposta cofflercial

contrato.
4.2 - Os Serviços serão prestados no Município de Capela do Alto Alegre e fiscalizado por

servidor responsável aesig;-,ado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante' o

qual proced eréL à conferência dos serviços

Parágrafo Primeiro A prestação do obj eto aqui regi strado so se datâ após adotados, pelo

Município, todos os procedimentos previstos no art. 140, inci so II, da Lei n.o 1 4.133121

4.3 E,m caso de divergência entre a OS e a Nota Fiscal/F atura ou entre o objeto

prestados o Fornecedor será notificado imediatamente, para adoção das providências cabíveis.

4.4 - O prazo paraprestação dos serviços será irnediato, contados a partir da assinatura do termo

contrato.
4.5 - o prazo estabelecido no item 4.4 poderâser proÍrogado, quando solicitado pelo F

0..4" qr. ocorra motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração' /

imento

A CONTRAT
Contratual

tzar
ll

fornecidos
de

ANTE.
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As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei

Anual

foram eXigidâS gârâhtiâs:

I - Constitui da
a ser soli

Para este contrato não

a)

b)
c)

e ado mento;

OS

a)
II - Constitui

da

execução
de

danos
dolo na

a terceiros,

Comuni à por além de

prestar os esc
gente;

E,rnitir todas as N
a qualidade e Pontualidade da

Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre
ônus para o MunicíPio;

entrega do material, providenciando sua i rned iata correção, sem

Entregar os Bens/Serviços conforme defrnido em proPosta comercial apresentada e aceita Pela\/

b)

c)

d)
e)

0
CONTRATANTE.

g) ã--à 
"uiig"çao 

do contratado de manter, durante toda a execução do contrato' em

cornpatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a

habiiitaçao na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;

clÁusuu, nÉcwta PRIMEIRA - DA ALTEneçÃo

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos:

I - Unilateralmente, a critério da Administração:
a)Quandonecessáriamodificaçãonoprojetooudasespecificações
devidamente justifi cado;

b) Para modificaçao do valor deconente da majoração ou redução

contratual até o limite permitido por lei'

II - Por acordo, quando:
a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;

do objeto, Por motivo

FONTE DE
RECURSOS

ELEMENTO DE
DESPESA

PROJETO/ATIVIDADEORGÃO/UNIDADE

2002 - Manutenção dos Serviços

Tecnicos e Apoio Administrativo
1002 - Qualificação das Instalações -

Equipamentos, Mobi liário e

33903000 - Material
de Consumo

44905200 -
1.s00.0000
1.500.1001
1.500.1002

1.802.0000

0406 - Sec. MuniciPal de 
]

Administração e Planej anlento

0610 - Fundo MuniciPal de

Saude

1016- Fundo MuniciPal de

Previdência Social
:::,,

quantitativa do objeto

\/
:.DÀSPÀ[t SCLÁÚSULÀDÉCIMÃ;ôÉRÍCÀCÕES : +-=

,,, Equipamentos e

Màterial Permanente
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de

91iyg,,r,dO

obri

b) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da

inadequação das condições originárias;
c) Nóceisária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e

supervenientes, mantido o valor inicial;
cl) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força

*uior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem 1 execução do contrato tal

iomo pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no

contrato;
Purdgrofo Primeiro: A Contratada

acrescimos ou supressões efetLladas

Contrato.
Partígroío Segundo: A
dias, prorrogáveis Por
ftnanceiro do contrato.

obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os

até limite de Z5o/o (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do

prazo máximo de 20

equilíbrio econômico-

V
Dar-se -â a
extraj udici
aplicáveis.

ParcígroÍo
ressarcida
execução do

CONTRATADA

rescisão de direito deste C

à1, nas hi previstas no

notificação judicial ou

prej uízos das sanções

será esta

J

da
devido pela

a
assegurando-se

Purtígruío Segu Os cas de

a prévia

D

Caso o
total ou
ainda que

§ 1o. Na ocorrência
seus efeitos, Podendo
ao pagamento

§ 20. O

força maior.

eo SI
:

,,Por atraso

de cumprir,
frscalizaçáo,

uanto perdurarem os

TANTE obrigado

decorrente de

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato' sujeitará a parte a

CoNTRATADA às .""çõ;; ;;;irtá, ná artigo t 56, Lpi n.o 14.1 33121, garantindo a prévia e ampla

defesa em processo administrativo'

§1o- A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes limites;

I. 0,5 % (Cinco décimos por cento)' ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da

Parte do serviço não realizado

IL 0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado' por cada

dia subsequente ao trigésimo'

§2"- A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o

valor de qualquer m
estipuladas;

ulta porventura imposta em virtude do descumprimento das ora

v



a

, M atrícu

a Social, com
Nolivaldo de

acordo

em
ao

p
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?ftVTTff UffiA trI U }ü I çIPA L D E

TAPNLL.üü ALTO fuLEçN*,: BAí{IL

§3o- As multas previstas nesta clausula não tem caráter compensatório e o seu pagamento não

óximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma

cumulativa de outras sanções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das infrações cometidas'

Cr,ÁuSUla oÉCwta QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL E CASOS OMISSOS

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais n" 14.133/21 e suas alterações

posieriores, constituindo ato iuiiOico perfeito e conferindo às partes signatárias de direito adquirido.

ictÁuSULÀ ordnvra sExrA - DA vIGÊNcÍA:::rt,.r':'t;1'';;1";;1 ' -

O presente contrato Pass arâ a em 1310612025, podendoa
o alterações posteriores.

pela PrefeitLtra

vel pelo Fundo
responsável pelo

pecionar, encaminhar e

*J

ter seu prazo proÍrogado

Fica designado a Sr.u

Municipal , a Sr.u Jaquel

Municipal de Saude e o
Fundo Municipal de Previ

verific ar a

Fica eleito
mais privil
Assim, por
(duas) vias de

o1

a)

quer outro por

Contrato, em 2

de 2025

RE

r/
{"{r-

TVTUfiICIPAL DEFUNDO
Sr.u Kércia Alvares Nasci

Sec. Municipal de Saude

CONTRATANTE

FUNDO MUNICIP PREVIDÊNCIA SOCIAL

Sr. Márcio Weliton Oliveira Do Nascimento
Sec. Municipal de Previdência Social

CONTRATANTE

\/
Sr. Luis Romeu Oliveira



PRVTHITUHA ruI UNIçIPAL ÜY,

TAPTM NO ALTO ALEGRH * BAfrIA

Rep. Sr. Agnello de Freitas Almeida Filho
CONTRATADO

Testemuúas

\ - ,6't. {it t Ççp tn *"-rlk4'L \';t
Notne:
CPF:

V

\/
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R$ 11.697 ,00Rs 3.899,00a
JUNDNotebook Lenovo Core 13-1215 4GB S SD 128G8

Tela 15.6"
1

R$ 1 .349,00R$ 1.349,00, UND 1

lt

Computador Processador

H61, Mem SGB DDR3
Core i5 3470 Placa Mãe

SSD

ATX, Kit Teclado e

2

f , urNb R$ 199,00R$ 199,00
Estabilizador 300V4-l

J
R$ 5 .577,00R$ 1.859,00.a

J' ,

. :ll: ::I 
] lJNb,, ,u'Multifuncional5

1
I R$ 1.459,00R$ 1.459,00.'-'', t"to*

Impressora Laser6
R$ 20.281,00

R$ 15.596,00
,-

o-Notebook Lenry
Tela 15.6" ,

1

; 3470 Placa Mãe
i-

240"tÇ9""" Gabinête'
i: .: ,rr::i.i 

I

R$ 4 .047,00Cornputador Processi

H61, Mem 8GB ,Dl
ATX, Kit Tecladod

2

R$ 199,00 R$ 597,00a
J

. :r, 
:'l 

.i
:l:! :ii:::r :::r.

't ,iii' ,,Estabilizadoi 300VJ
R$ 2.007,0000.,.j,1

!,
:| .: rr rl :tr.:

'' "'.tJ\lD4 Monitor AOC 18.5",
R$ 5 .577,00

!l:l

l$ 1.859,00LJ I\ T-'Multifuncional5
TJND R$ 5.836,00)2V A+ 1.459,00

Irnpressora Laser Bn6
R$ 33.660,00

R$ 2.698,00R$ 1.349,002UND
Computador Processador Core i

H61, Mem 8GB DDR3 SSD
5 3470 Placa Mãe
240G8, Gabinete

Kit Teclado e Mouse USBATX
2

R$ l9P,o0R$ 199,00IUNDivoltBA3 00vlizadorEstabi3 R$1 00R$ 669,002LTNDMonitor AOC 18.5"4
RS /o'9,00Rs 1.459,00

IUNDImpressora Laser Brother HLL -1222Y6

R$

ANE,XO UI{ICO

PREFEITURA MUNICIPAL

FUNDO MUNICIP

:

:l

SOFUNDO MUNICIP

r/^\

5 00

\/

V.. TOTAL.V. UNIT.U.NID; QUÃNT...ITHM

240GB,',

USB

Bivolt

V. TOTAL-oü-
V. UNIITITEM

R$ 3.899,00

R$' 1.349,00
Core
"SSD

USB

Bivolt

'L325Ade tinta

: : ::l : .':r: :

',," ND

,J

,oü MlffôrAt'i..V. Ui\ITiii:i::::i::rr:::r::::i:,rl :i:r:! :il :: ir:,::,:::

,ilxNrD'



P R VTTItr UHÂ ruI U N I ÜI? hL ÜV,

TAPTLA BO ALTO ALEGRT * BAfrIA,

RESUMO DO CONTRATO I\O OL8I2O25

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa
jurídica de direito público interno, CNPJ sob o no 13.897.111/0001-94, com sede na Rua
Lindaura Sapucaia Costa, no I 1 do a, neste ato representado
pelo, Sr. Luis Romeu
Contratado: ULTRA 05.77 6.49010001-

36, com sede a Rua Santana- BA, CE,P

44.001-232, do CPF no

706.*,F*.{(:F>F_06.

Objeto: Aquisição a suprir as

necessidades da Prefeitura
Fundamentação Legal:
Valor do Con 59 s).

Data da Assin
Vigência: 1

5,00

Capela do Alto
75 lnciso II da

v

<

!

,,de§tinados

e crnco
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26 l::I:. t^'üVí;:r:(r i;'ti) í'ii:. ;'i;','''t" ,íi.í'd{*) }í."V ' l'.: ' : '

RESUI\IO DO C()N'í[lÂf i] l\i" (11812Ü25

{ .r:NtrAtANtC: PRE}-!,ITURA MUNICI.PAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, PCSS(.)AJUTídiCit t-IC diTCitO PUI i;'

,,;:r.rio.C'Np.Tsobon"l3.897.lll()00 l-gT,cornsedenaRuaLindauraSapucaiaCosta,n'.116-('L'lrtt'o'Ciapelall'. r'ir'

,,.t,,r'.c, llahia, neste,rto represcntaclo pclr.r, Sr. I..uis Romou Oliv_oirs Moscsrenh$rl, PrçÍ'cito lVlirrrri iltal'

t rrrrtratado: uL,TRA INFORMA',T',ICA lr:oÁ, inscrita no cNPJ sob o nu 05.776.49010001-3Ó, coi]t scde t 'd'r''

ir:rii.o do -Rio Branco, Nn 1448, Kaiilanclia, Feira áe santana- BA, cEP: 44.au-232, reprcsentado Pclo sr' Agtrclio r-l':

iir.r:itas Almeida Filho, portador do cPF no 706'*:8'&':l'**-06' 
,r,rr:sqi.rârrL:s aa preÍ'eitur,i clc

{iir.ieto: Aquisição "d;;;;r;.; 
e suprirnentos de informática, destinados'a suprir'as uccc:ssidatlcs da PreÍ'eiti

,.'rrtlcla do Alto Alegre. ,-;. ,r lr. i_ll1l,r,^i;.;-riii;

i,rr'rrclamentação Legal: Art. 75 lnciso ll cla Lei n" L4.13312021., ,.,. .

\ :.ior do Contrato: R$ 59.635,00 (Cinquenla e nove mil seiscentos e trinta e cinco reais)'

i .tr da Assinatura: 14 de Fevereiro de 2025'

"' ,,;,êttci:l: 13 de Junho de2025. '' lr :*- ' ir-r :';: -" :' ]
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MlI'.ii$-f§ Rlü t)l\ !:rÉ:\A§ NDA
§ecret;iria <Ia [t*c*itii Federal do Srasil
í3 i' r-' ü r,à i' i! il o r i *,. -i.; § r ir i r.l a Fu re rt d a Fü ac i o na X

i:rntipÃcl pOSr"t'tVJi CôM Eri:l'IOs DE I'IEGATIVA DE oÉst't'Os RÊLATIvüs Aü:i 'ii.::i3U'f0$

FÉnrjf(Ai§ e R. oivto,â, ATrvA DJ\ uNlÃc

i{crne: uLl"RA lNl:üRllIAl'tCA i-T üA
ü f{PJ :, A5.776.49ürüü0 1 -3{i

tiessalvarjo o c,iireito cle a Fazenda Nacional cobrar e inscrevet'qtlírisqu(ri illortjas dc

responsabilidade cic sujeito passivcl acirna identificado que vierem a ser apuradal;, ti c*liiiii.;, rrlu q'"le:

'l . ç:cnsiarn rlr:iriiurs aijrnirrisllados pela Secretaria cla Receita Fecieral (ji; i:i,i"L],rii ii'"i: ii/ t:uirl

.exigil,rilicati*;:ii;spren-sanÔs:te'itlioscloart'15'lrjaLeinoS'172,de25utr()i;Lrli:':rJt:igi-lLi-
C;üü; ir,i,r,tA.iu i.Jacir;iral (ÇIf§,i, qu aiU;9t9, de ciecisão jucliciai (rLiu ii;.i.'r,:',; '.11.;

descoirsrder";1:;,ir-i irara fin> rí,; çertifióação da i'egulàridade fiscal, ou ainda niio vi:rrr.j.' .i

2. não conslani irrscriçÕes ern üivida Ativa da União (DAU) na Procitradcri;r-Guilli r-jir i:;ivs11fl;1

Nacional(PG['N) .'.'" 
. 

,

Clorrfornie cirsposti: ircs arts. 7Lti;e 2A6,Jo C'IN, este documento tem os mesrlios eicili;r:r;,: t:erliclão

r)uuatiyái. :

Ê.sta certir:ãr.l é vaiici; llara 0 esieiirelecinrento nratriz e suas filials e, Ilo caso dc ente it:'i,::iiilivir. [ri]Ia
tucios os órgâos e fundos púLrliccs cia administração direta a ele vinculados. Releire-se : s:tiiatlàr,r tJo

sujeito passivo no ârnbito da RFB e cla PGFN e abrange^inclusive as contribuiç:ües súrj;li: pre'rlsias

las alíneas'a'a'd'rio parágraíi.i ririrco dü art. 1'1 da.Lei no 8.212, de 24 de jitlho ii,,' 'l í)') r

;:l aceitatção cJestil i:rrti<Jão êstíJ i:ortclir.';otiaritt à veriÍicação de sua aLlt,iÍlt;üi'.1i.!'Ju rrí"t liiiirrrlüt. rii.'''i

(:)ÍrljereÇüs <!rttp:il, ll.r 1-;or,,,tlr> r:Lt ",lirllp://vl'wvr.ilgfn,gov,br>.

';rrÍirjão errritida Uratuiiarnente cotn oase r',s Portaria Conjunta [lFB/pGFN r,o 1.7t,'l , rJe :1,'ll,ll?íi14.

tiriitida às 11:50:tit) uo ciia 24l0ti2(125 <hora e data de Brasília>.

Válida até 23107t20?5.
Codigo de controle da certioão: 8864.80FE.83EE.2114
Qlalquer rasura otl r:rnenda invaiiaará este docuntento.
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{j{-} \/lil it§{.t } }tj rll§'t:,\ i}r.} I},,\. BÂ.1{[Á

S§C I{.XI"IA it § À í}rt lr,,t [, íil t'j tiin

f'ir-iii,i:,;ttrii. i .', ii i, lfi?S i 2:,i ;

üerÉ,Értãu f,J *g$ fiÍva cle t]ét]itus'I-rÍbutá r-tqr§

lErnitida para oÍj rísitos dos ir,'ts 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 ds dezembro de 19ü1 " üiir.iigo
Tributário do Estado da Bahia)

üerticiãü N*: Itl?5ü82$'122

ttÉrZÂO SOC,, ri.

tr LTÍ{A INl;'üítMAf ICA l,l'tr!r\

\-/

CNPJ

05,?76.49010 0t} 1-3ú

rr,:i-ill.r:i,lüc que triio constaffi. até a presen[e dirta, perrdências de responsabilirlade dâ pas$üít iis,r.,i, .;i.r iut"itjii,a;:ct;it;,
ideniir'icaria, relativâs aos tributos acjministrados por esta Secretaria.

:., -:ürlrrJáu engloca todos os; scus estaL:crlecrnrentos quanto à inexistência rle détlitos, inciusive 03 il r';r'. Ír,s rt".r l-'!Í ,,I;:,
.:.i, í-ie Çurnpstência da Prouurudôria Gerat Jc, Estadq, ressalvado o direitt-r da Fazerrda Púi;iir:a ü,. i:r.,.ii,,-., ::, il';r,l

. cobrar qu;lisquer tjebirus que vierern a ser apuratlos posteriornrente.

i rri;irJa errr1210212125, corrforme Pofiaria n'918/99, sendo yálida por6ü tlias, contaclos;] pâr"iir ür: -:i:::r jc rril
emissão,

Â{.J.TENTICIOADE DE§TE ÜOCUMEN O PODE SER COMPROVADA NAS INSPETOf?IA§ Êit,Ilf,r]DÂRII
ü tJ VIA INTÉ R§ E1', ii 0 EN DEREÇO http://www.sefaz. ba. gov.i",r

\ialída cürrl r; ;itiiosentaÇâo coirjunta Co cartão originai de inscriç:ao no CPF cu no üi'oi:)i ii.,i
S*cict*ri;.r us i{c;eita Federal do Ministério dtt Fiazenda.

IN.SCRlÇÃO Ê$t'Ât-rUHL

ü62,ü37.§ti:

1

:1

[)írg,ina I tie I li,'t j. r-i'i lii;i, rl\f.i;;;1 r'ii,i'ilil



Cutrsuita Regrrla;-idaclu du [:iitpt egador
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CertlÍiüii{ltl de ltegul* r"íditdc tlo
F',ü'l'§ - d*-'i:â §",-

Inscriçu*:
Ks:{Su

05 7"i{i ,i9üi 0ü01-36

ul. í'i{A il"!}:'ol{MÂTICA LTDA

11 itARÉ\ü ücl RIO BIIANCO 1448 1 CEI{TRO / FEIRA DE SAN'T/ti\i\ ii l}Ái' ."

4íi ú0 1- ?'r"2

ll
§ntSer{*{:ü:

A Caixa i:conômica i:edrlr.al, nO uso da atribuiçãO que lhe ccnÍêr"c íl i"i'.'. ,r.

úa L-ei tl.ú:jü, rje I I iie ntaio de 1990, certificô gue, nesta deta, 'i üíi"lijru:i,'.

acii"na iclilntiÍ'icada encontra-se em situaçãO regular perante o i'i.,rt-iü. .:':

Garantia di;1êrrtpo de Servico - FGTS,

O presente CertificaOo rtãO servirá de prova cgntra cObrança de tlLaistl'':'rí

debitos reíerentes a contribuições e/ou encôrgos devidOs, decr:rr cnte:; ''l.."

obrigações ccm o FG l-5.

Vuiistaürj: ll li i' ü21 2ü2 5 i:'; íi5/03/2Ü25

Ctrtiflcaçiãu Í{ úrx&r ü; ;iü2 50 2Ü406 I 47249i'949'7?

irir'ürmãÇiü çl-itida úi'r-l i "!-/a7/2Ü25 12:20:14

A utiliz.-;i.Si-' cJeste Lürtificado 
l

CürlCiiciüilciucr ü i-'*í'iiin;eção de
www,caixg-$Üv.LJl'

para os fins previstos efi"r i-ti i-;'-.,

autenticidade no site rl; {*,i:r r";.;

, ... ji irrr,iiir."ürf .caixi"r.guv.'or/coÍr$irit::rr)t1r'ptigos/cr:nsitit;nL'Irrtpregador.lsf
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,...1"j ,,,^.,, ,..i,. l,':.,:.r.", .. r'"1'll^ül:rlÉ-:lI1t'al1üS pÇ';'rrÜ i'ílLlr

: ,,i.,,r,.:ii1 ,. i:'ll(.'r'i''.:. ': )./'20';'11 da CÜJ'l'' iliir' :l"i i;í3 'rii''

,- ., ii;,,1,i',,,,, i".í';i.:r, ;t.i-li.,rlr.l i-i í:l:jl:a (jer:u j'1ão i;1§c'- oe 1'Ê:r;i'i'1 il::'

: :ir.::i,.1:) ..r. i''tl;)t:' I -':'

'jl') (-:a:r::.i() (jil j ::::::r,r-:t'l ': l:',,i'-l "i cê'r â c^"-Eidllo i"l'üclÍi1' ':i i''r lr'l

1,-(),.)r'r:l).')-r":i:::ii"riiji:'j'lll[i:]')'!Lí)Sraqêtir":-"'iSilir:"':''"'
.. -.,.:,': :, :. :;:,, rr: .. '' . .1 iji,il' :l{:tiidic i'í'l ' L': tt' 'i '

. :r:r\.. |,..:: . r...i: ':'L] ''i r': 'J'r":'$r-iit'r' :ji:'lt' l''

..1. r:.:.i. :i. . -'' i.."".1 l.:i.i'. r- "''i-;':'''i"trs ;i:-r")

'I :.::ir-; (.:i,li :',-r i"': ' '"':t-Ilií=ilt-(:

ir.1,,.,,., :'irjõrÇ1Ü /-liti$ Fel'1:':r)âÊ r;''-rt I

,.: , , i-

, .:.,..i.:,'.ii'...:.í'i -rtj-: i' : ,: 'l"lr;1': i'l;::1 Cc 'l- : "'-ri'r l'i'; !i1.,

"r)...,.:i.ti,:.'.il.i,rilii::rrr"l':,ri:)^i:'1't1-l'(ii)11Ç'ii:ói'iiil:!:'âllr"iiL.''itilrl
,,,,',r',,ai,:;,. j1'r:.: :i--.;,,': i I r'Üã"i'histas' irtcit-lsÍVLr" i:,í,:

r..: tlí-.:r i]... Ilrlrl '. ;) pi :'\i 1''iililCi áricsi itcn<,l't.I i ';

...'lia.:.1 i.jll:ír,]li-r)lrr '.; â :lir'':'''r ' ir"r'inrl:li'ÜS rjet'efmi-llí}dosi triti 'l '

r']t, rrt>:t.lr-tur';i.i.. l. Ir.i'i.''.ii-., l:r t::'rnaclos peri'-illt'"'l O rr1 '':: i :

', t-,:t':.tí;-iii:,..:, '. .'i:,..'';;i1'' 'r ,: :''llll("'ll"i l"aq:liro Preru iii: i)l'l ""i:::fii;::i 'l

I .j:;1.rr,., ; ;.:,:il.-: .f , , i. / '::i: :.. "''i':l 
1i;t';:i't LIXClli-l '' " i'-L

\/

. ...,f..^.
,, :.rrl -.,1.1'\ft{Í:,tÍ

x,{ftrffifl
':i,I,ho;,:#if
' :.:f!íi..l'.,.;$i;; :1

.,-r. t.: {_'-1..r.. .
.- 

+q.,..,. i:i,l .,,.;.r,...1

ll'.. 'l í



Certidão Negativa de ilebitos
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: í{.-\, : 1.,.:,,,.lt*.li ill;'r;l:tfi§1.:itl:, ".:.;.ii,i::i i..:

C-EffiIDAo-NEç AT IUA D E T RI ts U TO S M U N I C I F& I §
Emitida nos termos sos srts. ?15,216, 217,218 e 219, da Lei Cornplementtlr rt" ÜÚ;, de ?2 d*
üezembru 3000 .. Üódigo't"ributário do Município de Feira de §antana.

ü# {üft N!ruU3ü§y-W

üÜN IRIBU INI"E: U LI"ITA IN}:ORMATICA LTDA

rÍ{DEREÇO: RUA BARACI DO R,IO BRANCO, 1448 - CEN"TRÜ

Cí'JPJiCPI : 05.776.4Sü/0001-36

I i'isü RlÇAü [,{ u Í{ lo i i:"r,ir. i 7.201 -4

I i"i;lüRiÇiic r I LoüÀL"l;7:À(:Ão : 2.90S-4

4I.51-2-0,g - Csrne rsio varejlstü êspecializado de *quip*ii:i;,;;(i,": t}
i{ r i v i üÂi) r [c o r-l Ô M i i ., Á\ i:", i l, I l'{ c I l}l\ L

sLrÍirimÊnto§ de informática

i]ÂTA ÜA T:VII§SÂÜ iiÀ ÜEilTIDÃC: .1r{11 212024

ii,aÍii üf \,,41. lD,íl.Df i;i\ Cf RTIDÂÜ: i íiíc212025

,§ica ressalyado o üi{,}itu de a fazultJa d;o lllanicipio de Feira de Santana a cobrar cyuaisq,-' -';':'ri:r rit'

responsaôilidade da cantribuinte acinn, relativas aos úriôuÍos deste município, aCminisr;]r"ii,.: pÚr e5ü{

§ecreÍana Municipat da Fezenda, ilcJgsive os in§críÍos em Dívida Ativa'

!1 pfesenle CéÍti(táa nÍio:;e:rvirà de prova conlrq qUaisquer.débitos reterentes,a reçolhhneníos qua ti:it. !'.'tillat'|] ;'i!do

t íuÍua<Jcs e qus vetiiiurri o scr apuraCos pela Socrelaria Municipal da Fazenda,, ccnfarrte í)rcrraüt!!, i 'i:ilal prcv;'slir

rrus irrcisr.,,§ cl'e i a tX, r.lo Á,.Íigo 149, dlt Lei Federal n'. 5.172, de 25/10/1966 ' ÇÓdigo Tritsutiirirt Nacjr;r;:"

C<tnforme a Arl. 21b, § :?", dc Cotligu tTiltutáio Municipal - Lei Comptenlentar de n'. Ü03, 22 ú!) t.!t,t'.):,til't IiAÜít, ds

:erticlões larnecidas fiitt) ç)xÇluÍ)rn a riireito de a Fazenda Municipat cobrar, ent qualquer ienrpr; ,:- i ;;lirÍos iir',t.'

ver*ram a ser apuraüos itela autoridade adminislrativa.

il aulentiaidade desic ç,tscunÉnto poclc ser comprovada aÍravés do siÍe da SecrcÍatia lv4unici;:ai i:, ':'-,.t:iti;t tt'iia
endereço eletronico: iitÍp:/iwww.scfaz.lciradesantana.ba.gov.br/certidao.

Esta CERTIDÃO ttbrar;11e, ape,?as, o estabeiecimento vinculado a(s) inscriçáo(ões') suprar,iÍerda(s) t-t': :;t:tikibuiriie e

reÍere-se apenas ars fRlAüfOS M|JN\CIPAIS. É vátida pelo prazo de 60 DIA§, contadc, a pariir a', Caltt da su:,i

ernissão.

üódÍSc, de'verificação de autenticidade :

5i:fc$ct[}27ccf 1 0307 fiafeSbT ç122*ti,3

L e rti ü ao e m iti t i t; {írü t. ü it, tt í t i ü ilte .

i*íertçiia; (luaiquaf ít)!)i;|ü ütr êttÉ)ncil invulidará esÍe docurnento,


